
12/02/2020. Do Valor: R$ 44.885,64 (quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco
reais e sessenta e quatro centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão:
23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais -
Conexão Cultura FAC - DF; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 12/07/2023; Ordenador Responsável:
JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 280/2023
PROCESSO Nº 00150-00004024/2023-18. Das Partes: FUNDO DE APOIO A
CULTURA-SECEC, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e o/a Agente Cultural Leandro Borges
da Silveira - CPF nº 00*.***.*11-10. Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para
“Participação em Evento” no âmbito do programa Conexão Cultura FAC, conforme
Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020, publicada no DODF nº 30, de 12/02/2020. Do
Valor: R$ 24.503,33 (vinte e quatro mil, quinhentos e três reais e trinta e três centavos). Da
Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura FAC - DF;
Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da
Nota de Empenho: 12/07/2023; Ordenador Responsável: JOÃO ROBERTO DE
OLIVEIRA MORO.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 281/2023
PROCESSO Nº 00150-00003122/2023-20. Das Partes: FUNDO DE APOIO A
CULTURA-SECEC, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e o/a Agente Cultural Fernanda
Fagundes Alves - CPF nº 06*.***.*16-61. Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para
“Participação em Evento” no âmbito do programa Conexão Cultura FAC, conforme
Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020, publicada no DODF nº 30, de 12/02/2020. Do
Valor: R$ 14.880,14 (quatorze mil, oitocentos e oitenta reais e quatorze centavos). Da
Classificação Orçamentária: UO 16903463/2023; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura FAC - DF;
Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da
Nota de Empenho: 12/07/2023; Ordenador Responsável: JOÃO ROBERTO DE
OLIVEIRA MORO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 463/2023
PROCESSO: 00150-00003122/2023-20; NOTA DE EMPENHO Nº 00281/2023; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Fernanda Fagundes Alves. Na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 463/2023; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Edital Permanente Conexão Cultura DF
– Intercâmbios” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: R$
14.880,14 (quatorze mil, oitocentos e oitenta reais e quatorze centavos) que será liberado
em parcela única e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no
Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão
Cultura FAC - DF - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O
presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente
Cultural, com duração de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2023; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35,
de 06 de fevereiro de 2020; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO
CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: João Roberto de Oliveira Moro; AGENTE
CULTURAL: Fernanda Fagundes Alves.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA EM SESSÃO VIRTUAL
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os procedimentos para a
realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no
Distrito Federal, CONVOCA a população e todos os moradores da Região Administrativa do
Gama-DF, para participarem da Audiência Pública, que visa discutir a regularização urbanística e
fundiária das áreas ocupadas pela Associação Maria da Conceição - Asmac, localizada na STN,
Área Especial, Lote J, Parque Urbano; Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Gama Leste,
Adegales, localizada na QI 06, Lote 1620, Setor Leste Industrial; Assembleia de Deus Setor
Oeste Gama, localizada na Quadra 6, área ao lado do lote 39, Setor Oeste e Igreja Evangélica
Missionária Fogo de Pentecoste, localizada na Área Especial, Quadra 05, Setor Sul, todas na
Região Administrativa do Gama, considerando a necessidade de criação das respectivas unidades
imobiliárias e a consequente alteração do parcelamento, conforme disposto no art. 6º da Lei
Complementar 806, de 12 de junho de 2009, no § 2º do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito
Federal -LODF e art. 104-A da Lei Complementar n° 948, de 16 de janeiro de 2019. A
Audiência será realizada em sessão pública virtual, no dia 14 de agosto de 2023, com início às
19h (horário de Brasília), por meio da plataforma Zoom, link de
https://us02web.zoom.us/j/87635886588?pwd=ZnE5ZVM0NFgwWHlRT2tTeWlKWm9HZz09
.As informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas

nos Processos SEI nº 0390-000356/2014; 0390-000576/2016; 0390-000010/2017 e 0390-
000027/2014 e disponibilizadas na página eletrônica da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, por meio do link:
https://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2023/.

REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de discutir a regularização
urbanística e fundiária das áreas ocupadas pela Associação Maria da Conceição - Asmac,
localizada na STN, Área Especial, Lote J, Parque Urbano; Igreja Evangélica Assembleia de
Deus do Gama Leste, Adegales, localizada na QI 06, Lote 1620, Setor Leste Industrial;
Assembleia de Deus Setor Oeste Gama, localizada na Quadra 6, área ao lado do lote 39,
Setor Oeste e Igreja Evangélica Missionária Fogo de Pentecoste, localizada na Área
Especial, Quadra 05, Setor Sul, todas na Região Administrativa do Gama, considerando a
necessidade de criação das respectivas unidades imobiliárias e a consequente alteração do
parcelamento, conforme disposto no art. 6º da Lei Complementar 806, de 12 de junho de
2009, no § 2º do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal -LODF e art. 104-A da Lei
Complementar n° 948, de 16 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
Audiência Pública que acontecerá de forma virtual.

§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos meios de
comunicação, exclusivamente de forma virtual.

§2º A audiência pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material
produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.

§3º A audiência pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.

Art. 3º O público presente deverá realizar o registro no chat, que conterá: nome e endereço
eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública
Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:
I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;
II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; e
IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo único. A audiência pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da Subsecretaria
de Parcelamentos e Regularização Fundiária - SUPAR.
Art. 6º Compete ao presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar
as perguntas e complementar as respostas;
III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e
dos representantes do governo;
V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VI – encerrar a sessão.
Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante
para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas
razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e
II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas; e
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a audiência pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de
representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
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